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EMENoA MoDlFtcATlvA N' OO b t2025 Ao PRoJETo DE LEI N" 023012021

"DISPOE SOERE Á NULIDADE DA NOMEAÇAO OU

coNraereÇÃo PARA cÁRcos E EMPREGoS
PIJBLICOS DE CONDENADOS POR CRIME SEXUAL
CONTRA CRTANÇA OU ADOLESCENTE NO tvlUNtCtPtO

DE FORTALEZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'.

a cÂr'lene MUNtctpAL DE FoRTALEZ.A APRovA

Art. 1o. Fica alterado o caput do artigo 1o do proieto de Lei no 23012021 , que passara

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Esta Lei torna nula a nomeação, posse ou contratação para

cargos ou empregos públicos no âmbito do Município de Fortaleza de

condenados por crime sexual contrc criança e adolescente por decisâo
judicial transitada em julgada em qualquer dos Estados do território brasiletro.

desde a condenação âté o decurso do prazo de doze anos após o cumprimento

da pena, por:"

Art.20 Esta emenda, apÓs sua aprovaÇão. fica incorporada ao projeto original

SALA DAS SESSÔE9,DAS COMISSÔES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTAL OE DE 2025.
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